REGULAMENTO DA CAMPANHA PROMOCIONAL PRÉ VENDA

1. Da Campanha Promocional: A presente campanha promocional, denominada “Campanha Pré Venda” (“Promoção”), é promovida pela BLUEFIT ACADEMIA DE GINÁSTICA E PARTICIPAÇÕES S.A., com sede na Rua Gomes de Carvalho nº 1327, conjuntos 61 e 62, bairro Vila Olímpia, CEP 04547-005, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.921.465/0001-43 (“Bluefit”), e será válida sob a modalidade de campanha sazonal com oferta promocional.

2. Objetivo: A Promoção tem por objetivo atrair novos alunos para adesão ao Plano Gold (“Plano”), mediante a concessão de condições comerciais especiais por prazo determinado, vinculadas ao período que antecede a inauguração das unidades participantes e ao limite de matrículas estabelecido neste Regulamento.

3. Elegibilidade: São elegíveis à Promoção aqueles que não possuírem plano ativo ou histórico de matrícula anterior na rede Bluefit (“Novos Alunos”).

4. Unidades Participantes: A Promoção será válida apenas nas unidades da Bluefit listadas no Anexos I deste Regulamento.

5. Plano e Valor Promocional: O Plano Gold (“Plano”), objeto da presente Promoção, será comercializado em condições promocionais específicas durante o período de pré-venda das unidades participantes, as quais poderão variar de acordo com a unidade e a data de adesão, conforme descrito a seguir:

5.1. Condições Promocionais por Unidade:

(a) GOI – Jardim América – 1194 – AV. T-63 (GO):
Adesões realizadas no período de 02/03/2026 a 15/03/2026 garantem 1 (um) mês grátis.
A partir de 16/03/2026: primeiro mês pelo valor promocional de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos).


(b) GOI – Universitário – 1121- SETOR LESTE (GO):
Adesões realizadas no período de 02/03/2026 a 15/03/2026 garantem 1 (um) mês grátis.
A partir de 16/03/2026: primeiro mês pelo valor promocional de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos).


(c) CUI – Jardim Itália – 1242 – JARDIM ITÁLIA (MT):
– De 25/02/2026 a 11/03/2026: concessão de 2 (dois) meses grátis;
– De 12/03/2026 a 25/03/2026: concessão de 1 (um) mês grátis;
– A partir de 26/03/2026: primeiro mês pelo valor promocional de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos).

(d) CGR – Vila Sobrinho – 1157 – JÚLIO DE CASTILHO (MS):
– De 25/02/2026 a 11/03/2026: concessão de 2 (dois) meses grátis.
– De 12/03/2026 a 26/03/2026: concessão de 1 (um) mês grátis;
– A partir de 27/03/2026: primeiro mês pelo valor promocional de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos).

(f) BSB – Lago Sul Embaixadas – GILBERTO SALOMÃO (DF):
– De 02/03/2026 a 17/03/2026: concessão de 2 (dois) meses grátis;
– De 18/03/2026 a 29/03/2026: concessão de 1 (um) mês grátis;
– A partir de 30/03/2023: primeiro mês pelo valor promocional de R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos).

5.2. A presente Promoção é limitada ao total de 600 (seiscentas) matrículas efetivadas, assim consideradas aquelas com pagamento confirmado e contrato devidamente formalizado, prevalecendo o que ocorrer primeiro entre (i) o encerramento do respectivo período promocional da unidade ou (ii) o atingimento do limite máximo de matrículas.

5.3. Os benefícios descritos nesta cláusula são pessoais, intransferíveis, não cumulativos com outras promoções vigentes e válidos exclusivamente para novas adesões realizadas dentro dos períodos indicados.

6. Fidelidade: A adesão à Promoção implica compromisso contratual de fidelidade de 12 (doze) meses, nos termos do Termo de Adesão ao plano contratado, disponível em www.bluefit.com.br/contratos.

7. Período da Promoção: A Promoção será válida nos períodos indicados na Cláusula 5.1 para cada unidade participante, observadas as respectivas datas de início e término previstos.

7.1. Em qualquer hipótese, a Promoção poderá ser encerrada antecipadamente caso seja atingido o limite de 600 (seiscentas) matrículas efetivadas, prevalecendo o que ocorrer primeiro entre (i) o término do prazo promocional aplicável à unidade ou (ii) o atingimento do referido limite, hipótese em que a campanha será automaticamente considerada encerrada (“Vigência da Campanha”).

8. Disposições Gerais: A presente Promoção não se enquadra nas hipóteses previstas na Lei nº 5.768/1971 e no Decreto nº 70.951/1972, por tratar-se de promoção com benefício certo e imediato, sem sorteio, vale-brinde ou concurso, estando dispensada de autorização prévia da Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda.

8.1. A Bluefit poderá solicitar o preenchimento de cadastro com os dados necessários à identificação do participante, em observância à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).

8.2. Quaisquer dúvidas, omissões ou controvérsias serão resolvidas pela Bluefit, por meio do canal www.bluefit.com.br/atendimento, sendo suas decisões soberanas e irrecorríveis.

8.3. Será realizada comunicação publicitária nos meios online e offline para divulgação desta Promoção.

8.4. Serão automaticamente desclassificados os participantes que adotarem condutas fraudulentas ou infringentes a este Regulamento.

8.5.  A participação na Promoção implica aceitação plena e irrestrita de todos os termos e condições aqui estabelecidos.

8.6.  A Bluefit se reserva o direito de alterar, suspender ou encerrar a Promoção a qualquer momento, por motivos operacionais, legais ou de força maior, sem comunicação prévia.
8.7. Este Regulamento estará disponível para consulta no site oficial da Bluefit:
 www.bluefit.com.br/contratos






ANEXO I
UNIDADES PARTICIPANTES DA PROMOÇÃO PRÉ VENDA - PLANO GOLD
MT - CUI - Jardim Itália -1242;
MS - CGR - Vila Sobrinho – 1157;
DF - BSB - Lago Sul Embaixadas – 1206;
GO - GOI - Jda América – 1194;
GO - GOI - Universitário - 1121 

[image: Ícone
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